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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 207/2017       
Dispõe sobre a nomeação do integrante de Agente de Desenvolvimento Local e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997. 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Nomear o Senhor: DAMIÃO RENE SILVA BEZERRA, para exercer a função de Agente de 
Desenvolvimento do Município. 
 
Art. 2° - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das 
ações públicas para promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e 
comunitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento das disposições e diretrizes contidas 
na mencionada Lei Complementar 123/2006, sob a supervisão do órgão gestor local responsável 
pelas políticas de desenvolvimento. 
 
§ 1° - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas atribuições deverá auxiliar no processo 
de implementação e continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas e, também desempenhar um papel de coordenação e continuidade das 
atividades para desenvolvimento sustentável do Município, juntamente com o poder público 
municipal e as lideranças do setor privado local. 
 
Art. 3° - Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento local: 
 
Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumprimento das diretrizes contidas na Lei Geral 
das MPE no município; 
 
Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral das 
Micro e Pequenas Empresas no município; 
 
Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que possam 
colaborar com o trabalho; 
 
Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar a 
essa atividade um caráter oficial; 
 
Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como prioritárias para a 
continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 
 
Manter registro organizado de todas as suas atividades; 
 
Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores 
individuais; 
 
Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo e que sejam necessárias ao 
cumprimento dos objetivos da função. 
 
Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 25 de maio 
de 2017. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
Portaria nº 208/2017             
Itajá/RN, 25 de maio de 2017. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora Josilene Santos de Melo, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais segundo Termo de Posse n° 194/2002. 
Art. 2º - Esta licença prêmio vigorará pelo período de 01 de junho à 31 de agosto de 2017, nos 
termos do art. 106, da Lei 053/2001. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 25 de maio 
de 2017. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

LEIS 

 

EM BRANCO 
 
 
 

LICITAÇÕES 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 012505/2017 
 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que estará promovendo o 
recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO PRESENCIAL COM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012505/2017, Tipo Menor Preço por Item, no dia 14 de junho 
de 2017, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na Praça 
Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 visando o registro 
de preço para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN e suas unidades administrativas, conforme especificações mínimas, 
quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos. 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da 
Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (084) 3330-2255. E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 
08:00 as 12:00 horas ou através do link: http://itaja.rn.gov.br/. 
 

Itajá/RN, em 25 de maio de 2017. 
 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2017 
 
Fica dispensada a realização do certame licitatório para Prestação dos serviços de fornecimento e 
manutenção e acesso a INTERNET com link dedicado com equipamentos para transporte e recepção 
de sinal em comodato 5mb. Declaro o interessado ASSUNET LTDA – ME, CNPJ: 10.858.236/0001-17, 
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento e manutenção e acesso a 
INTERNET. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara Municipal. A 
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e 
quarenta reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura 
administrativa, especialmente da Secretaria da Câmara Municipal de Itajá/RN, sendo fundamental 
para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá, 24 de Maio de 2017. 
 

_________________________________________ 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

Presidente da Câmara do Município de Itajá/RN 
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